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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Ponta Grossa, 480 - fone/fax (43) 3464 1265
CNPJ. 95.548.400/0001-42

LEI N° 029/2006

PUBLICADO
EM

O y /

SÚMULA: Dispõe Sobre as Diretrizes Orçamentárias
para o Exercício Financeiro de 2007 e dá outras
Providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LE

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - O Orçamento do Município de Mauá da
Serra, relativo ao exercício financeiro de 2007, será executado segundo as
diretrizes gerais estabelecidas no termo da presente Lei em cumprimento ao
disposto no artigo 165, § 2°, da Constituição Federal, na Lei Complementar N° 101,
de 04 de maio de 2000 e no artigo 68, § 2° da Lei Orgânica do Município,
compreendendo:

I - As metas e prioridades da Administração
Municipal:
II - A organização e estrutura dos orçamentos;
ill - As diretrizes gerais para a elaboração e

execução dos orçamentos do município e
suas alterações;

IV- As disposições relativas às despesas do
município com pessoal e encargos sociais;

V - As disposições sobre alterações na Legislação
Tributária do município para o exercício
correspondente;

VI - As disposições relativas à Dívida Pública
Municipal; e,

VII - As disposições Finais.
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CAPITULO I

DAS METAS E PRIORIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2° - Em consonância a Lei Orgânica do Município,
as metas e prioridades para o exercício financeiro de 2007, são as especificadas
no anexo de Metas e Prioridades, que integram esta Lei, as quais terão
precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária, não se constituído,
todavia, em limite à programação das despesas.

Art. 3° As proposições explicitadas no artigo
precedente serão obtidas através de um esforço persistente na redução dos custos
operacionais, racionalização de gastos e eliminação de superposições e
desperdícios.

CAPITULO II

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS
ORÇAMENTOS

Art. 4° - A proposta orçamentária anual que o Poder
Executivo encaminhará à Câmara Municipal até 30 de setembro de 2006, previsto
na Lei Orgânica do Município de Mauá da Serra, será composta de:

I - Projeto de Lei Orçamentária Anual, constituído de
todos os anexos previstos na Lei Federal n.° 4320/64, de 17de março de 1964; e,

II - Informações complementares.

Parágrafo Único - A Proposta Orçamentária Anual
compreenderá a programação dos Poderes Legislativo e Executivo, seus Órgãos e
Fundos Municipais instituídos e mantidos pelo Poder Público.

Art. 5° - Para efeito do disposto no artigo anterior, os
Poderes Legislativo e Executivo, seus Órgãos e Fundos Municipais, encaminharão
à Divisão de Contabilidade Municipal suas respectivas propostas orçamentárias,
para fins de consolidação.

Art. 6° - A mensagem que encaminhar a proposta
orçamentária conterá:

V
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I - Os fundamentos da estimativa da receita, bem
como uma análise retrospectiva do acompanhamento da arrecadação dos três
últimos anos;

II - Considerações sobre os gastos públicos, por
órgão, da despesa efetivamente executada no ano anterior, em contraste com a
despesa autorizada;

III - A situação observada no exercício de 2005 em
relação ao limite de que trata os artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar N. ° 101,
de 04 de maio de 2000; e,

IV-A discriminação da dívida pública total
acumulada.

Art. 7° - O Orçamento discriminará a despesa, por
unidade orçamentária, segundo a classificação funcional programática, expressa
por categoria de programação em seu menor nível.

§ 1° - As categorias de programação de que trata o
"caput" deste artigo serão identificadas por projeto ou atividades, com indicação
sucinta dos respectivos objetivos.

§ 2° - Serão classificadas como projetos, dotações que
visem ao desenvolvimento de ações limitadas no tempo e das quais resultem
produtos que concorram para a expansão ou aperfeiçoamento da ação do
Governo.

Art. 8° - As informações complementares de que trata
o artigo 4°, inciso II, desta lei, serão compostas por demonstrativos, contendo:

categorias econômicas;

categorias econômicas;

categorias econômicas;

categorias econômicas;

I - a evolução da receita do município, segundo as

li - a evolução da despesa do município, segundo as

III - resumo das receitas do Orçamento Geral, por

IV- resumo das despesas do Orçamento Geral, por

V - as receitas do Orçamento Geral, de acordo com a
classificação constante do anexo III, da Lei Federal N° 4320, de 17 de março de
1964 e suas alterações;

e Origem de Recursos e:
VI - as despesas do Orçamento Geral, segundo Órgão

a) função;
b) subfunção;
c) programa;
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d) grupo de despesa.
VI! - a programação, no Orçamento Geral,

destinada a manutenção e desenvolvimento do ensino, observará os termos do
artigo 212 da Constituição Federal, Emenda Constitucional N° 14/96 e a Lei
Federal N° 9.424 de 24 de dezembro de 1996;

VIII - resumo das despesas do Orçamento Geral,
segundo:

a) órgão;
b) função;
o) subfunção;
d) programa;
e) origem de recursos.
IX - demonstrativo consolidado das despesas totais

dos órgãos, por funções.

§ Único - Os demonstrativos serão integrados aos
anexos a que se refere o artigo 4°, inciso I, desta lei, ressalvadas as consolidações,
os resumos e tabelas evidenciadoras do acatamento às normas constitucionais,
que virão imediatamente após o texto da lei.

Art. 9° - O projeto de lei orçamentária anual e de
créditos adicionais, bem como suas propostas de modificações nos termos da Lei
Orgânica do Município de Mauá da Serra, serão apresentados na forma e com o
detalhamento estabelecido nesta lei.

§ Único - Nos termos dos artigos 7°, 42 e 43 da Lei
Federal n° 4.320/64, fica o Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais
Suplementares no limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total geral da despesa
fixada para a Câmara do Município de Mauá da Serra, Administração Direta e
Fundo de Previdência Municipal.

Art. 10 - A Lei Orçamentária discriminará por
categoria de programação específica as dotações destinadas ao pagamento de
precatórios judiciais e serviço da dívida, que constarão das unidades
orçamentárias.

CAPITULO III

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DOS
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS
ALTERAÇÕES

SEÇÃO I
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Das Diretrizes Gerais

Art. 11 - As propostas parciais dos Poderes
Legislativo, Executivo, seus Órgãos e Fundos Municipais, serão apresentadas
segundo os preços vigentes no mês de julho de 2006.

§ 1° - Os valores das receitas e despesas apresentado
na proposta orçamentária anual poderão ser atualizadas em 31 de dezembro de
2006, mediante aplicação de índice de variação de preços, no período de agosto a
novembro, mais a previsão do respectivo índice para dezembro de 2006, caso o
índice definitivo não seja publicado.

§ 2° - A previsão do índice de variação de preços para
dezembro de 2006, será estabelecida de acordo com os critérios apontados na
proposta orçamentária.

Art. 12 - Não poderão ser fixadas despesas, sem que
estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as
unidades executoras.

Art. 13 - Na programação da despesa não poderão
ser incluídos projetos ou atividades com a mesma finalidade em mais de um órgão.

Art. 14 - As receitas diretamente arrecadadas por
Órgãos ou Fundos Municipais instituídos e mantido pelo Poder Público Municipal,
somente poderão ser programadas para investimentos e inversões financeiras
depois de atenderem integralmente às necessidades relativas aos custeios
administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem como o
pagamento de amortização, juros e encargos da dívida.

Art. 15 - É obrigatório à destinação de recursos para
compor a contrapartida de empréstimos internos e externos e para o pagamento de
sinal, amortização, juros e outros encargos, observado o cronograma de
desembolso da respectiva operação.

§ Único - Somente serão incluídas na proposta
orçamentária anual, dotações relativas às operações de crédito contratadas ou
autorizadas pelo Legislativo Municipal e Senado Federal, indicando o destino dos
recursos.

Art. 16 - Somente serão destinados recursos através
de projeto de lei orçamentária, a título de subvenção social, a entidades nas áreas
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de educação, saúde e assistência social, para atender despesas de custeio,
conforme § 3° do artigo 12 e artigos 16 e 17 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964.

§ 1° - É vedada a inclusão de dotação global a título
de subvenções sociais; a lei orçamentária anual conterá a relação de entidades
beneficiadas com subvenções sociais.

§ 2° - Os repasses de recursos serão efetivados
através de convênios, conforme determina o artigo 116 e parágrafos, da Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 17-0 município poderá firmar contratos de
gestão com creches, apaes, apmis, asilos, albergues e demais entidades
assistências prestadoras de serviços.

Art. 18 - Poderá o município transferir recursos às
Associações de Pais e Mestres de escolas da rede pública municipal, mediante lei
específica que estabelecerá o valor por aluno.

Art. 19-0 município poderá manter convênio com
entidade legalmente habilitada para as finalidades devidas, para repasse de
recursos no percentual de até 50% (cinqüenta por cento) do valor proveniente de
transferências do Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços IGMS na
categoria - Ecológico, mediante lei específica.

Art. 20 - Não poderão ser incluídas nos orçamentos
despesas classificadas como Investimentos - Regime de Execução Especial -
ressalvadas os casos de calamidade pública, na forma do artigo 167, parágrafo 3°.
da Constituição Federal.

SEÇÃO II

Das Diretrizes Específicas do Orçamento Geral

Art. 21. A proposta orçamentária para 2007 será
elaborada de acordo com as prioridades e as metas da administração, que
integram o Plano Plurianual para os exercícios 2006 a 2009, devidamente editado
no prazo legal.

§ Único - A execução das ações vinculadas às
prioridades e metas a que se refere o capwf estará condicionada à manutenção do
equilíbrio das contas públicas, conforme o Anexo de Metas Fiscais que integra a
presente Lei.
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Art. 22-0 Orçamento Geral fixará as despesas dos
Poderes Legislativo e Executivo, seus Órgãos e Fundos Municipais e estimará as
receitas de recolhimento no Tesouro Municipal efetivas e potenciais, de modo a
evidenciar as políticas e programas de governo, obedecidos aos princípios de
unidade, universalidade, anualidade e exclusividade.

Art. 23 - Na estimativa da receita e fixação da
despesa, serão considerados:

I - os fatores conjunturais que poderão influenciar a
produtividade:

II - o aumento ou diminuição dos serviços prestados
e a tendência do exercício; e,

III - as alterações tributárias.

Art. 24-0 Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte
e cinco por cento) de sua receita resultante de impostos, conforme dispõe o artigo
212 da Constituição Federal, na manutenção e desenvolvimento do ensino e
atenderá a Emenda Constitucional n° 14/96 e a Lei Federal n° 9.424, de 24 de
dezembro de 1996.

Art. 25-0 Município aplicará, no mínimo, 15%
(quinze por cento) em ações e serviços públicos de saúde, conforme disposto no
inciso III, do artigo 7®, da Emenda Constitucional n° 29/2000.

Art. 26 - O Poder Executivo, tendo em vista a
capacidade financeira do município, procederá a seleção dos programas
prioritários estabelecidos no Plano Plurianual, a serem incluídos na Proposta
Orçamentária, podendo, se necessário, incluir programas não elencados, desde
que tenham Início e término no exercício financeiro de 2007.

Art. 27-0 montante das despesas fixadas acrescidas
da reserva de contingência não será superior ao das receitas estimadas.

Art. 28 - A reserva de contingência não será inferior a
1% (um por cento) do total da receita corrente líquida prevista e se destinará ao
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

CAPÍTULO IV

DA DESPESA PÚBLICA

Geração de Despesa
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Art. 29 - Serão consideradas não autorizadas,
irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de
obrigação que não atendam o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n®
101, de 04 de maio de 2000.

DAS DESPESAS COM PESSOAL
Definições e Limites

Art. 30 - As despesas com pessoal e encargos
sociais, na concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, criação
de cargos ou alteração de estruturas de carreiras, bem como a admissão de
pessoal, a qualquer título, pelos Poderes Legislativo e Executivo e Fundos
Municipais, poderão ser levadas a efeito para o exercício financeiro de 2007, na
proporção da inflação de acordo com os percentuais acumulados do INPC
correspondentes até a data base e reposição salarial em até o mesmo percentual a
título de reajuste salarial, desde que seja observado o limite previsto na Lei
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 31 - Para os efeitos desta Lei Complementar,
entende-se como despesa total com pessoal as somatórias dos gastos do ente da
Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a cargos, funções
e empregos civis, e membros de poder, como quaisquer espécies remuneratórias,
tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos de
aposentadorias, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas
extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e
contribuições recolhidas pelo ente das entidades de previdência.

§ 1° - Os valores dos contratos de terceirização de
mão-de-obra, que se refere á substituição de servidores e empregados públicos,
serão contabilizados como "Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física ou
Jurídica".

§ 2° - A despesa total com pessoal será apurada
somando-se a realizada no mês de referência com às dos onze imediatamente
anteriores, adotando-se o regime de competência.

Art. 32 - Para fins do disposto no artigo 169 da
Constituição, a despesa total com pessoal em cada período de apuração e em
cada ente da federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente
líquida, como segue:

I - 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder
Executivo; e,

II - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo.
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Art. 33 - A proposta orçamentária assegurará recursos
para a qualificação de pessoal, visando ao aprimoramento e treinamento dos
servidores municipais, que ficarão agregados a programa de trabalho específico.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 34 - Na estimativa das receitas serão
considerados os efeitos das alterações na Legislação Tributária, especificamente
sobre:

I- revisão da Legislação Tributária de forma a
instituir maior justiça fiscal e permitir o atendimento das demandas da sociedade;

II- adequação da Legislação Tributária Municipal às
eventuais modificações da Legislação Federal;

III - compatibilização das taxas aos custos efetivos dos
serviços prestados pelo município, de forma a assegurar sua eficiência;

IV - aperfeiçoamento dos instrumentos de fiscalização,
cobrança e arrecadação dos tributos, da dívida ativa, das multas e demais créditos
do município; e,

V - Quanto à renúncia de receita, o Município
observará o contido no artigo 14, da Lei Complementar 101/2000, evitando a
concessão de anistia, remissão e isenção, que possam influenciar o desempenho
de arrecadação do Município.

Art. 35 - A concessão ou ampliação de incentivo ou
benefício, de natureza tributária ou financeira, somente poderá ser aprovada, caso
indique a estimativa de renúncia de receita e as despesas em idêntico valor, que
serão anuladas, inclusive as transferências e vinculações constitucionais.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA
PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 36 - O Orçamento da Administração Direta,
Indireta e Fundos Municipais, obrigatoriamente deverão destinar recursos ao
pagamento dos serviços da dívida municipal e ao cumprimento do que dispõe o
artigo 100 e parágrafos da Constituição Federal.
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§ Único - Serão destinados recursos para o
atendimento de despesas com juros, outros encargos e amortização da dívida
somente ás operações contratadas até 31 de julho de 2005.

CAPITULO Vil

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 37 - Cabe ao setor contábil da municipalidade, a
responsabilidade pela coordenação da elaboração orçamentária de que trata esta
lei.

§ Único - A direção do setor contábil municipal
baixará instruções, dispondo sobre:

I - o calendário de atividades para elaboração dos
orçamentos;

II- elaboração e distribuição dos quadros que
comporão as propostas parciais dos Poderes Legislativo, Executivo, seus Órgãos e
Fundos Municipais; e,

III - instruções para o devido preenchimento das
propostas parciais dos orçamentos de que trata esta lei, em consonância com o
Plano Plurianual de Investimentos em vigência.

Art. 38 - Caso seja necessária à limitação do
empenho das dotações orçamentárias e da movimentação financeira para atingir
as metas previstas no Anexo II, desta lei, esta será feita de forma proporcional ao
montante dos recursos alocados para atendimento de "despesas de custeio"
(exceto pessoal e encargos sociais, obrigações constitucionais e legais e o
pagamento da dívida) e "investimentos" de cada Poder.

Art. 39 - São vedados quaisquer procedimentos no
âmbito dos sistemas de orçamento, programação financeira e contabilidade, que
viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade
de dotação orçamentária.

Art. 40 Os recursos provenientes de convênios,
repassados pelo município, deverão ter sua aplicação comprovada através de
prestação de contas junto ao setor contábil municipal.

Art. 41 - O Poder Executivo encaminhará à Câmara

Municipal, juntamente com a Proposta Orçamentária, o Quadro de Detalhamento
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da Despesa - QDD, especificando por projetos e atividades os elementos de
despesas e respectivos desdobramentos, do Orçamento Geral da Administração
Direta e Fundos Municipais.

Art. 42 - Para efeito do disposto no art. 42 da Lei
Complementar n° 101/2000:

I - considera-se contraída a obrigação no momento da
formalização do Contrato Administrativo ou instrumento congênere;

II - no caso de despesas relativas à prestação de
serviços já existentes e destinadas à manutenção da Administração Pública,
considera-se como compromissadas apenas as prestações cujo pagamento deva
se verificar no exercício financeiro, observado o cronograma pactuado.

Art. 43 - Esta Lei entrará em vigor a partir do dia
primeiro de janeiro do ano de dois mil e sete.

Mauá da Serra, 03 de julho de 20

Herifnes Wictho

Prefeito
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

2007

R$. 1,00

2007 2008 2009

ESPECIFICAÇÃO
Valor %PIB Valor Valor %PIB Valor Valor %PIB

Corrente Constante (a/PIB) Corrente Constante (b/PIB) Corrente Constante (c/PIB)

(a) X 100 (b) X 100 (c) xlOO

Receita Total 8.326.500,00 8.035.072,50 0,035 8.617.927,50 8.316.300,04 0,035 8.919.554,96 8.607.370,54 0,035

Receitas Primárias (1) 8.307.232,50 8.016.479,36 0,035 8.597.985,64 8.297.056,14 0,035 8.898.915,13 8.587.453,11 0,035

Despesa Total 8.326.500,00 8.035.072,50 0,035 8.617.927,50 8.316.300,04 0,035 8.919.554,96 8.607.370,54 0,035

Despesas Primárias (II) 8.159.970,00 7.874.371,05 0,035 8.445.568,95 8.149.974,04 0,035 8.741.163,86 8.435.223,13 0,035

Resultado Primário (1 - II) 147.262,50 142.108,31 0,035 152.416,69 147.082,10 0,035 157.751,27 152.229,98 0,035

Resultado Nominal -220.000,00 -212.300,00 0,035 -227.700,00 -219.730,50 0,035 -235.669,50 -227.421,07 0,035

Divida Pública Consolidada 2.680.000,00 2.586.200,00 0,035 2.773.800,00 2.676.717,00 0,035 2.870.883,00 2.770.402,10 0,035

Dívida Consolidada Líquida 1.700.000,00 1.640.500,00 0,035 1.759.500,00 1.697.917,50 0,035 1.821.082,50 1.757.344,61 0,035

FONTE: Divisão de Contabilidade
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2007

R$. 1,00LRF , art 4°, § 2°, inciso I

ESPECIFICAÇÃO
1 - Metas

Previstas

em 2005

% PIB

II - Metas

Realizadas

em 2005

% PIB
Variação (1 - II)

Valor %

Receita Total 7.072.500,00 0,035 8.674.851,11 0,035 1.602.351,11 22,66

Receitas Primárias (1) 7.065.500,00 0,035 8.642.697.34 0,035 1.577.197,34 22,32

Despesa Total 7.072.500,00 0,035 7.673.359,44 0,035 600.859,44 8,50

Despesas Primárias (II) 6.843.500,00 0,035 7.534.082,15 0,035 690.582,15 10,09

Resultado Primário (1 - II) 222.000,00 0,035 1.108.615,19 0,035 886.615,19 399,38

Resultado Nominal 718.500,00 0,035 -726.913,48 0,035 -1.445.413,48 -201,17

Dívida Pública Consolidada 1.350.000,00 0,035 1.801.787,69 0,035 451.787,69 33,47

Dívida Consolidada Líquida 805.000,00 0,035 780.565,89 0,035 -24.434,11 -3,04

FONTE; Divisão de Contabilidade
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2007

R$. 1,00LRF, art 4". § 2°. inciso II

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENTES

2004 2005 % 2006 % 2007 % 2008 % 2009 %

Receita Total 6.696.505,65 8.674.851,11 29,54 7.930.000,00 -8,59 8.326.500,00 5,00 8.617.927,50 3,50 8.919.554,96 3,50

Receitas Primárias (1) 6.670.225,46 8.642.697,34 29,57 7.911.650,00 -8,46 8.307.232,50 5,00 8.597.985,64 3,50 8.898.915,13 3,50

Despesa Total 6.288.692,39 7.673.359,44 22,02 7.930.000,00 3,34 8.326.500,00 5,00 8.617.927,50 3,50 8.919.554,96 3,50

Despesas Primárias (II) 6.099.988,36 7.534.082,15 23,51 7.771.400,00 3,15 8.159.970,00 5,00 8.445.568,95 3,50 8.741.163,86 3,50

Resultado Primário (1 - II) 570.237,10 1.108.615,19 94,41 140.250,00 -87,35 147.262,50 5,00 152.416,69 3,50 157.751,27 3,50

Resultado Nominal -294.308,32 -726.913,48 146,99 -879.000,00 20,92 -220.000,00 -74,97 -227.700,00 3,50 -235.669,50 3,50

Dívida Pública Consolidada 1.100.950,32 1.801.787,69 63,66 2.900.000,00 60,95 2.680.000,00 -7,59 2.773.800,00 3,50 2.870.883,00 3,50

Dívida Consolidada Líquida 806.642,00 780.565,89 -3,23 1.900.000,00 143,41 1.700.000,00 -10,53 1.759.500,00 3,50 1.821.082,50 3,50

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2004 2005 % 2006 % 2007 % 2008 % 2009 %

Receita Totai 6.462.127,95 8.371.231,32 29.54 7.652.450,00 -8,59 8.035.072,50 5,00 8.316.300,04 3,50 8.607.370,54 3,50

Receitas Primárias (1) 6.436.767,57 8.340.202,93 29,57 7.634.742,25 -8,46 8.016.479,36 5,00 8.297.056,14 3,50 8.587.453,11 3,50

Despesa Total 6.068.588,16 7.404.791,86 22,02 7.652.450,00 3,34 8.035.072,50 5,00 8.316.300,04 3,50 8.607.370,54 3,50

Despesas Primárias (II) 5.886.488,77 7.270.389,27 23,51 7.499.401,00 3,15 7.874.371.05 5,00 8.149.974,04 3,50 8.435.223,13 3,50

Resultado Primário (1 - II) 550.278,80 1.069.813,66 94,41 135.341,25 -87,35 142.108,31 5,00 147.082,10 3,50 152.229,98 3,50

Resultado Nominal -284.007,53 -701.471.51 146,99 -848.235,00 20,92 -212.300,00 -74,97 -219.730,50 3,50 -227.421.07 3,50

Dívida Pública Consolidada 1.062.417,06 1.738.725,12 63,66 2.798.500,00 60,95 2.586.200,00 -7,59 2.676.717,00 3,50 2.770.402,10 3,50

Dívida Consolidada Líquida 778.409,53 753.246,08 -3,23 1.833.500,00 143,41 1.640.500,00 -10,53 1.697.917,50 3,50 1.757.344,61 3,50

FONTE; Divisão de Contabilidade
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ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2007

R$. 1,00LRF, art4°, § 2°, inciso

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2005 % 2004 % 2003 %

Patrimônio/Capital 4.105.863,38 (5,774) 4.357.483,19 19,493 3.646.629,63 100,00

Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado Acumulado (1.801.787.69) 58,125 (1.139.468,12) 7,848 (1.056.548,26) 100,00

TOTAL 2.304.075,69 (28,401) 3.218.015,07 24,244 2.590.081,37 100,00

FONTE; Divisão de Contabilidade
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Estado do Paraná

LEI DE DIRETRTIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2007

R$. 1,00LRF, art4®, § 2°, inciso

REGIME PREVIDENCIARIO

PATRIMôNiO LiQUIDO 2007 % 2008 % 2009 %

Patrimônio/Capital 5.500,00 0,000 5.500,00 0,000 5.500,00 100,00

Reservas 3.356.218,45 0,00 3.691.840,29 0,00 4.061.024,31 0,00

Resultado Acumulado - #DIV/0! - #DIV/0! - 100,00

TOTAL 3.361.718,45 (9,077) 3.697.340,29 (9,079) 4.066.524,31 100,00

FONTE: Divisão de Contabilidade



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUA DA SERRA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM AALIENAÇÃO DE ATIVOS
2007

R$. 1,00LRF, art 4**, § 2°. inciso

RECEITAS REALIZADAS
2005

(a)

2004

(d)
2003

RECEITAS DE CAPITAL

ALIENAÇÃO DEATIVOS 203.896,00 6.000,00 0,00

Alienação de Bens Móveis 164.350,00 6.000,00 0,00

Alienação de Bens Imóveis 39.546,00 0,00 0,00

TOTAL (1) 203.898,00 6.000,00 0,00

DESPESAS LIQUIDADAS
2005

(b)

2004

(e)
2003

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

Regime Próprio dos Servidores Públicos

1.260.113,30

1.108.853,82

25.000,00

126.259,48

279.781,80

59.812,64

219.969,16

553.098,23

386.242,71

0,00

166.855,52

252.169,15

39.704,66

212.464,49

471.097,10

311.820,49

10.609,81

148.666,80

301.800,01

97.158,97

204.641,04

TOTAL (II) 1.539.895,10 805.267,38 772.897,11

SALDO FINANCEIRO (III) = (1 - II)
(c) = {a-b) + (f) (f) = (d-e) + (g) (9)

-1.335.999,10 -799.267,38 -772.897,11

FONTE: Divisão de Contabilidade
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS
2007

R$. 1,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 2007 2008 2009

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições

Pessoal Civil 337.828,09 358.097,77 379.583,64

Pessoal Militar

Outras Contribuições Previdenciárias
Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS

Receita Patrimonial

Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens

Outras Receitas de Capital

REPASSE PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS PELO RPPS
Contribuição Patronal do Exercício

Pessoal Civil 193.245,40 204.840,12 217.130,53

Pessoal Militar

Contribuição Patronal de ExercíciosAnteriores
Pessoal Civil

Pessoal Militar

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT
OUTROS APORTES AO RPPS 20.213,95 22.235,34 24.458,87

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (1) 551.287.44 585.173,23 621.173,04

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 2007 2008 2009

ADMINISTRAÇÃO GERAL
Despesas Correntes 23.000,00 25.300,00 27.830,00

Despesas de Capital
PREVIDÊNCIA SOCIAL

Pessoal Civil 168.387,32 185.689,80 217.860,59

Pessoal Militar

Outras Despesas Correntes

Compensação Previdenciária de Aposentadoria RPPSe RGPS
Compensação Previdênciária de Pensões entre RPPSe RGPS

RESERVA DO RPPS

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (II) 189.387,32 210.989,80 245.690,59

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO ( 1- II ) 361.900,12 374.183,43 375.482,45

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS

FONTE; Divisão de Contabilidade



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS
2007

LRF, art. 4", § 2", inciso IV, alínea a R$. 1,00

REPASSE CONTRI RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO financeiro

EXERCÍCIO
BUIÇÃO PATRONAL PREVIDENCIÂRIAS PREVIDENCIÂRIAS previdenciArio DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c) (d)=(a+b-c) (e) = ("e" exercício

anerior) + {d)

2007 337.828,09 193.245,40 166.387,32 364.686,17 364.686,16

2008 358.097,77 204.840,12 185.689,80 377.248,09 741.934,25

2009 379.583,64 217.130,53 217.860,59 378.853,58 1.120.787,83

2010 402.358,66 230.158,36 230.728,90 401.788,12 1.522.575,95

2011 426.500,18 243.967,86 269.333,85 401.134,19 1.923.710,14

2012 452.090,19 258.605,93 295.070,48 415.625,64 2.339.335,78

2013 479.215,60 274.122,29 307.938,80 445.399,09 2.784.734,87

2014 507.968,53 290.569,62 333.675,43 464.862,72 3.249.597,59

2015 538.446,64 308.003,80 352.977,90 493.472,54 3.743.070,13

2016 570.753,44 326.484,03 385.148,69 512.088,78 4.255.158,91

2017 604.998,65 346.073,07 410.885,33 540.186,39 4.795.345,30

2018 641.298,57 366.837,45 488.095,22 520.040,80 5.315.386,10

2019 679.776,48 388.847,70 526.700,17 541.924,01 5.857.310,11

2020 720.563,07 412.178,56 565.305,12 567.436,51 6.424.746,62

2021 763.796,86 436.909,28 642.515,01 558.191,13 6.982.937,75

2022 809.624,67 463.123,83 700.422,43 572.326,07 7.555.263,82

2023 858.202,15 490.911,27 751.895,70 597.217,72 8.152.481,54

2024 909.694,28 520.365,94 848.408,07 581.652,15 8.734.133,69

2025 964.275,93 551.587,90 964.222,91 551.640,92 9.285.774,61

2026 1.022.132,49 584.683,17 1.105.774,38 501.041.28 9.786.815,89

2027 1.083.460,44 619.764,16 1.150.813,49 552.411,11 10.339.227,00

2028 1.148.468,07 656.950,01 1.234.457,54 570.960,54 10.910.187,54

2029 1.217.376,15 696.367,01 1.273.062,49 640.680,67 11.550.868,21

2030 1.290.418,72 738.149,03 1.350.272,39 678.295,36 12.229.163,57

2031 1.367.843,84 782.437,97 1.427.482,28 722.799,53 12.951.963,10

2032 1.449.914,47 829.384,25 1.511.126,33 768.172,39 13.720.135,49

2033 1.536.909,34 879.147,31 1.594.770,39 821.286,26 14.541.421,75

2034 1.629.123,90 931.896,15 1.620.507,02 940.513,03 15.481.934,78

2035 1,726.871,33 987.809,92 1.639.809,49 1.074.871,76 16.556.806,54

2036 1.830.483,61 1.047.078,51 1.646.243,65 1.231.318,47 17.788.125,01

2037 1.940.312,63 1.109.903,22 1.659.111,97 1.391.103,88 19.179.228,89

2038 2.056.731,39 1.176.497,41 1.684.848,60 1.548.380,20 20.727.609,09

2039 2.180.135,27 1.247.087,26 1.691.282.76 1.735.939,77 22.463.548,86

2040 2.310.943,39 1.321.912,49 1.691.282,76 1.941.573,12 24.405.121,98

2041 2.449.599,99 1.401.227,24 1.691.282,76 2.159.544,47 26.564.666,45

2042 2.596.575,99 1.485.300,88 1.691.282,76 2.390.594,11 28.955.260,56

FONTE: Divisão de Contabilidade

Folha n° 1
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Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2007

Para o exercício financeiro de 2007, o Município não prevê a concessão,a título de renúncia de receita proveniente de incentivo ou benefício de natureza tribu
tária. porém, estabelece desconto de 10% {dez por cento) para pagamento em cota única do Imposto Predial e Territorial Urbano. De forma que. em atendimento ao
disposto no art. 14, inciso I, da Lei Complementar n" 101/2000, omontante da previsão de incentivo ou beneficio será considerado na estimativa de receita da Lei Or
çamentária e não afetará as metas de resultados fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentáiras, para oexercício de2007.
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